
 

 

 

 

 

 

 

 

22ª SESSÃO ORDINÁRIA  

12 de julho de 2022 
 
01)PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 
proteção de Deus, dou por aberta a 22ª Sessão Ordinária do 3º 
Período Legislativo de 2022. De acordo com o Artigo 198 do Regimento 
Interno, a ATA da Sessão anterior será colocada em discussão e votação! 
EM DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE ESTIVEREM 

DE ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU 
REJEITADA CONFORME OS VOTOS). 
 
02)PRESIDENTE: Determino à Senhora 1ª Secretária, Vereadora Profª 
Lourdes Monteiro que faça a leitura da matéria do expediente. 
 
O EXPEDIENTE OBEDECE À SEGUINTE ORDEM: 

 
03) EXPEDIENTE ORIUNDOS DO EXECUTIVO:  
 
 Of. nº 34/2022 – Encaminha Projeto de Lei Complementar nº 13/2022; 

 Of. nº 37/2022 – Encaminha Projeto de Lei Complementar nº 14/2022; 

 OF.Nº 136/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 329/2022; 

 OF.Nº 137/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 312/2022; 

 OF.Nº 138/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 292/2022; 

 OF.Nº 144/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 358/2022; 

 OF.Nº 145/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 408/2022; 

 OF.Nº 146/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 384/2022; 

 OF.Nº 147/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 452/2022; 

 OF.Nº 148/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 459/2022; 

 OF.Nº 149/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 477/2022; 

 OF.Nº 150/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 418/2022; 

 OF.Nº 151/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 500/2022; 

 OF.Nº 152/2022 GAB/SMS – Encaminha resposta à Indicação nº 451/2022. 
 

04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PARA LEITURA: 
 

 PLC Nº 12/2022/CM – “Institui o Programa de Recuperação de Crédito Fiscal 
– REFIS/2022 e estabelece normas de parcelamento administrativo de créditos 



 

 

 

 

 

 

 

 

de qualquer natureza do Município de Ponta Porã-MS, e dá outras providências.” 

Autoria: Pode Executivo; 
 PLC Nº 13/2022/CM  - “Altera a Lei Complementar nº 72, de 17 de dezembro 

de 2010, que institui o Código Tributário Municipal, e revoga as Leis Municipais 
nº 4.330/2018 e nº 4.338/2018.” Autoria: Poder Executivo. 

  
 

05) PRESIDENTE: EM VIRTUDE DA TRAMITAÇÃO DA LDO – LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, NÃO TEREMOS O QUADRO DE 

REQUERIMENTO VERBAL E INDICAÇÕES. 

 

06) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 

PARÁGRAFOS, PASSAREMOS PARA O QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, COM 

A PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 

 

07) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO 

INTERNO PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 
 

 

08)PRESIDENTE: MATÉRIA EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 

 Emenda Aditiva nº 01/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 02/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 03/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 04/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 

 Emenda Aditiva nº 05/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereador 
Biro Biro; 

 Emenda Aditiva nº 06/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereadora 
Kamila Alvarenga; 

 Emenda Aditiva nº 07/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereadora 
Kamila Alvarenga; 

Emenda Aditiva nº 08/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereador 
Kleber Ortiz. EM DISCUSSÃO... EM VOTAÇÃO... OS VEREADORES QUE 

ESTIVEREM DE ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO... ESTÁ  APROVADO 
(OU REJEITADO CONFORME OS VOTOS) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 PL Nº 19/2022/CM – “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, e dá outras 
providências”. Autoria: Poder Executivo. 
EM DISCUSSÃO... EM VOTAÇÃO... OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE 
ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO... ESTÁ  APROVADO (OU 

REJEITADO CONFORME OS VOTOS) 
 

09)PRESIDENTE: PASSAREMOS PARA O QUADRO DAS EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS. (art. 210 e 211 do Regimento Interno. OS SENHORES VEREADORES 

PODERÃO SE INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DO GRANDE EXPEDIENTE). 

 

10) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A PROTEÇÃO 

DE DEUS, DOU POR ENCERRADA ESTA SESSÃO. 


